
ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

ATA N.° 003/19 DA REUNIÃO DO DIA 07/05/19

COMISSÃO ESPECIAL REVISORA DA LEI ORGÂNICA E DO REGIMENTO INTERNO

B'' SESSÃO LEGISLATIVA DA LEGISLATURA

3® Reunião da Comissão Especial responsável pela revisão da Lei Orgânica do Município de
Formosa-GO e da Resolução n.° 004/08, de 12 de dezembro de 2008 - Regimento Interno da
Câmara Municipal de Formosa. Reunião iniciada às dezesseis horas e quarenta minutos do dia
sete de maio de dois mil e dezenove, no Gabinete da Presidência. Comprovado o quorum
regimental, o Presidente declarou, em nome de Deus, aberto os trabalhos, com a presença dos
vereadores: Edmundo Nunes Dourado - Mundim (Presidente); Divino Ramos da Silva (Vice-
Presidente); Bruno Rogério de Araújo (Relator) e Weimer Patrick de Sousa (1° Secretário). Os
Vers. Roberta Brito Schwerz Funghetto (2^ Secretária) e Rafael de Almeida Barros - Professor
Rafael (3° Secretário) não compareceram. Estiveram presentes os servidores: Cristinne Lopes
Faria Gonçalves Freitas; Edsoney Caldeira Nunes e Jessica da Silva. O Sr. Klayton Rafael
Moreira da Costa, Procurador Jurídico da Câmara, não compareceu. As servidoras Maria Alice
Ravena de Almeida Amado e Silvia Gomes dos Santos não compareceram, porém justificaram
as ausências. As atas das reuniões anteriores (23/04/19 e 02/05/19) foram aprovadas sem
ressalvas. Assuntos deliberados: 1 - Os membros da Comissão definiram que será elaborada um
nova Lei Orgânica Municipal, baseando-se no texto atual e incluindo-se as modificações
sugeridas pelo Prof. Luís Fernando Pires Machado na palestra realizada no dia 02 de maio de
2019; 2 - A Lei Orgânica vigente será revogada; 3 - Até o mês de junho de 2019 a Assessoria
Jurídica da Câmara e a Secretaria Geral deverão consolidar o atual texto da Lei Orgânica
Municipal com as modificações sugeridas durante a referida palestra; 4 - A Proposta da Nova
Lei Orgânica do Município de Formosa deverá ser repassada a todos os vereadores no início do
mês de agosto; 5 - Em setembro a matéria será protocolada na U Secretaria. A próxima reunião
da Comissão ocorrerá assim que finalizados os trabalhos da Assessoria Jurídica e Secretaria
Geral. Nada mais a tratar, o Presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrados os
trabalhos às dezessete horas e quatro minutos. E, para constar, eu, Wenner Patrick de Sousa (1°
Secretário), lavrei a presente ata que depois de lida e se aprovada será assinada pelos membros
da Comissão Especial Revisora da Lei Orgânica e do Regimento Interno.
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